
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PARECER JURIDICO RSF NO 6712025

PREGÃO ELETRÔNICO NO 026/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS,

ADMTNISTRAçÃO e SAÚOe.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL'

EMENTA: REGISTRO DE PREçOS PARA POSS|VEL CONTRATAçÃO DE

EMPRESA

REFEIçÕES

PINHAL-PR.

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

TIPO SELF-SERVICE NO MUNIG|PIO DE

MARMITEX E

R|BEIRÃO DO

Foiencaminhadoaestedepartamentojurídicosolicitaçãodeparecerjurídico

da fase iniciat do processo licitatório, modalidade PREGAO ELETRÔNlCO, cujo objeto

consistenoregistrodepreçosparapossívelcontrataçãodeempresaespecializadano

fornecimento de marmitex e refeiçÔes tipo self-service no município de Ribeiráo do Pinhal-

pr. As Secretarias solicitantes apresentaram respectivo Documento de Formalização de

Demanda (DFD) declinando a realização do citado procedimento licitatório, acompanhada

da devida justificativa

Constanosautosacotaçãodepreçosmedianteconsultaàsempresas

RestauranteNoVosabor(JoyceArrudaMadalenaAnuda);RestauranteSabordaCasa;

Marmitaria Por do sol. Há, ainda, ata de registro de preços n" 13112024, que demonstra

os valores contratados pelo município de Ribeiráo do Pinhal-Pr na última licitaçáo para a

contratação desse objeto.

oartigol8daLein"14.l33t202lestabeleceoselementosnecessáriosàfase

preparatóriadoprocessolicitatório,osquaisforamdevidamenteobservadosnosautos.

oEstudoTécnicoPreliminarevidenciaanecessidadedacontrataçáoSoba

perspectivadointeressepúblicoedemonstracompatibilidadecomoplanoanualde

contrataçóesdoMunicípio.otermodereferência,porSeuturno,elaboradocontém

definiçáodoobjeto,justificativa,descriçáodasolução'requisitosdacontratação,
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANÁ .

execução contratual, gestáo do contrato, critérios de medição e pagamento' formas de

seleção do fornecedor e adequação orçamentária

Aminutadoeditalfoisubmetidaàanálisejuridicacontendoanexosessenciais,

comotermodereferência,exigênciasparahabilitação'declaraÇãounificada,modelode

carta proposta, procuraÇáo e termo de adesão'

ositensdoeditalestãodevidamentedefinidoseobservamodispostono

artigo25daLeinol4.l33t2)2l.Ocriteriodeseleçãoadotadoéo"menorpreÇo"'eo
modo de disputa é "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador'

Dessaforma,conclui-sequeafasepreparatóriaencontra-Seemconsonância

com as exigências legais para a contrataçáo'

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovaÇão da fase preparatória do processo

licitatório, recomendando-se a observância das publicaçÕes e do prazo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei no 14.13312Q21 '

s.m..i, é o Parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 25 de março de 2025

Rafael Santa flzon
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